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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2026 

Cód: CidaDES – TCE/ES Nº 2025.501C2600017.01.0003 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 100/2025 
 
 
 
Aos  20 dias do mês de janeiro do ano de 2026, nesta cidade de Pinheiros, Estado do Espírito 

Santo, as partes de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, pessoa jurídica de 

direito público, na forma de Consórcio Público, sediada à Avenida Agenor Luiz Heringer, 

630, Centro, Pinheiros/ES, CEP: 29.980.000, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica nº 10.820.775/0001-67, n  este ato representado pelo Presidente, Sr(a) 

MARCOS ANTONIO GUERRA WANDERMUREM, portador(a) da Cédula de Identidade 

RG nº 732753, devidamente inscrito no CPF nº 732.142.567-34, PRESIDENTE DO 

PRODNORTE, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES como Municípios Consorciados 

(Pinheiros-ES, Jaguaré, Ecoporanga, São Mateus, Conceição da Barra, Nova Venécia, Vila 

Pavão e Boa Esperança ES), doravante denominados ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa CRIMAQ CRISTAL MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Renato de Sá 

Mota, nº 130, caixa postal 047, Bairro Cobraice, Município de Conceição da Barra, Estado 

do Espirito Santo, cadastrada junto ao CNPJ nº 07.434.959/0001-84, neste ato 

representado pela Srª ANTÔNIO DE DEUS LOPES, portador do RG nº 362227 SSP-ES, 

inscrito no CPF Nº 560.395.657-72, doravante denominada DETENTORA, firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA para a futura e eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais a serem empregados na pavimentação de vias e espaços 
públicos nos municípios consorciados: Pinheiros-ES, Jaguaré, Ecoporanga, São 
Mateus, Conceição da Barra, Nova Venécia, Vila Pavão e Boa Esperança, bem como 
na manutenção de vias e espaços já pavimentados, mas que carecem de reparos, 
através de registro de preços, para atender as necessidades DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO PRODNORTE. 
 
De acordo com a tabela abaixo e as especificações do Termo de Referência e demais 
disposições do Edital. 
 
O preço registrado, as especificações do objeto acima citados e as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta, serão 
distribuídas pelos municípios participantes como segue nas planilhas abaixo: 
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SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

RELATÓRIO DE CUSTOS DE COMPOSIÇÕES - ENCARGOS SOCIAIS COM DESONERAÇÃO 

Mês de Referência: 09/2025 - BDI (23,32% - Resolução TC-ES nº 366, de 22 novembro de 2022) 

              

ITEM 
CÓDIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 
VALOR UNI-
TÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 92398 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO DE CONCRETO - MO-
DELO ONDA/16 FACES/RETANGULAR 
/TIJOLINHO/PAVER/HOLAN-
DES/SEXTAVADO/HEXAGONAL/PA-
RALELEPIPEDO, E = 8 CM, RESISTEN-
CIA DE 35 MPA, COR NATURAL 

m²     88.000,000  99,73     8.776.240,00  

2 36170 

 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO 
DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLI-
NHO/PAVER/ HOLANDES/PARALELE-
PIPEDO, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 
35 MPA, COR NATURAL  

m²     35.000,000  60,00     2.100.000,00  

3 712 

 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO 
DE CONCRETO - MODELO SEXTA-
VADO / HEXAGONAL, E = 8 CM, RE-
SISTENCIA DE 35 MPA, COR NATU-
RAL  

m²     20.000,000  67,20     1.344.000,00  

4 4059 
 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, 
PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 
12/15* CM (H X L1/L2)  

m     94.000,000  35,00     3.290.000,00  

5 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DI-
MENSÕES 100X15X13X20 CM (COM-
PRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). 

m²     30.000,000  33,30         999.000,00  

6 37449 

 TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA 
AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM 
ENCAIXE MACHO E FEMEA, DIAME-
TRO NOMINAL DE 200 MM  

m           800,000  22,00           17.600,00  

7 40334 

 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA 
AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAME-
TRO NOMINAL DE 300 MM  

m       1.200,000  50,00           60.000,00  

8 7745 

 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA 
AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAME-
TRO NOMINAL DE 400 MM  

m       2.000,000  84,90         169.800,00  

9 7725 

 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA 
AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAME-
TRO NOMINAL DE = 600 MM  

m       1.000,000  120,28         120.280,00  

10 7750 

 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA 
AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAME-
TRO NOMINAL DE 800 MM  

m           500,000  180,00           90.000,00  

11 7753 

 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA 
AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAME-
TRO NOMINAL DE 1000 MM  

m           100,000  215,90           21.590,00  
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12 95566 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DI-
ÂMETRO DE 300MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNE-
CIMENTO E ASSENTAMENTO. 

m       1.200,000  72,02           86.424,00  

13 92219 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DI-
ÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNE-
CIMENTO E ASSENTAMENTO. 

m       2.000,000  116,00         232.000,00  

14 92221 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DI-
ÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNE-
CIMENTO E ASSENTAMENTO. 

m       2.000,000  169,11         338.220,00  

15 92223 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DI-
ÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNE-
CIMENTO E ASSENTAMENTO. 

m       1.000,000  247,97         247.970,00  

16 97933 

CAIXA COM GRELHA SIMPLES RE-
TANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X1,0X1,0 M. 

unid           200,000  776,28         155.256,00  

17 99278 

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA 
CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂME-
TRO INTERNO = 0,8 M. 

unid           400,000  282,64         113.056,00  

18 43439 

 CAIXA PRE-MOLDADA PARA BOCA 
DE LOBO, EM CONCRETO ARMADO, 
COM FCK DE 25 MPA, COM DIMEN-
SOES 1,10 X 0,65 X 1,00 M (COMPRI-
MENTO X LARGURA X ALTURA)  

unid           200,000  386,53           77.306,00  

19 43440 

 CONJUNTO PRE-MOLDADO COM-
POSTO POR GRELHA (0,99 X 0,45 M), 
QUADRO (1,10 X 0,52 M) E CANTO-
NEIRA (1,10 X 0,35 M), EM CONCRETO 
ARMADO, COM FCK DE 21 MPA  

unid           200,000  333,38           66.676,00  

20 101799 

 TAMPA PARA CAIXA TIPO R2 E R3, 
EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES IN-
TERNAS: 0,55 X 1,10 M - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO.  

unid           200,000  567,11         113.422,00  

21 34565 
 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
14 X 19 X 29 CM, FBK 16 MPA (NBR 
6136)  

unid     12.000,000  3,79           45.480,00  

22 34599 
 BLOCO DE VEDACAO CONCRETO 
APARENTE 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C 
- NBR 6136)  

unid       8.000,000  2,21           17.680,00  

23 101869 

REASSENTAMENTO DE BLOCOS 16 
FACES PARA PISO INTERTRAVADO, 
ESPESSURA DE 8 CM, EM VIA/ESTA-
CIONAMENTO, COM REAPROVEITA-
MENTO DOS BLOCOS 16 FACES - IN-
CLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. 

m²     80.000,000  20,67     1.653.600,00  

24 103364 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLO-
COS CERÂMICOS FURADOS NA HORI-
ZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTA-
MENTO COM PREPARO EM BETO-
NEIRA. 

m²       2.000,000  34,31           68.620,00  
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25 370 
 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FOR-
NECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)  

m³       4.000,000  63,00         252.000,00  

26 658 
 CANALETA DE CONCRETO 9 X 19 X 
19 CM (CLASSE C - NBR 6136)  

unid       1.000,000  1,36             1.360,00  

27 38600 
 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTU-
RAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 14 MPA 
(NBR 6136)  

unid       1.000,000  4,42             4.420,00  

              

TOTAL SEM BDI   20.462.000,00  

BDI (23,32%)     4.771.738,40  

TOTAL GERAL   25.233.738,40  

 
 

  DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL MUNICÍPIOS PARTICIPANTES 

ITEM QNT 
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    8,23% 9,05% 5,35% 2,88% 16,40% 41,56% 9,05% 7,41% 

01 88.000 7242,4 7964 4708 2534,4 14432 36572,8 7964 6520,8 

02 40.000 3292 3620 2140 1152 6560 16624 3620 2964 

03 8.000 658,4 724 428 230,4 1312 3324,8 724 592,8 

04 4.000 329,2 362 214 115,2 656 1662,4 362 296,4 

05 2.400 197,52 217,2 128,4 69,12 393,6 997,44 217,2 177,84 

06 2.400 197,52 217,2 128,4 69,12 393,6 997,44 217,2 177,84 

07 8.000 658,4 724 428 230,4 1312 3324,8 724 592,8 

08 4.000 329,2 362 214 115,2 656 1662,4 362 296,4 

09 4.000 329,2 362 214 115,2 656 1662,4 362 296,4 

10 1.600 131,68 144,8 85,6 46,08 262,4 664,96 144,8 118,56 

11 1.200 98,76 108,6 64,2 34,56 196,8 498,72 108,6 88,92 

12 800 65,84 72,4 42,8 23,04 131,2 332,48 72,4 59,28 

13 800 65,84 72,4 42,8 23,04 131,2 332,48 72,4 59,28 

14 12.000 987,6 1086 642 345,6 1968 4987,2 1086 889,2 

15 8.000 658,4 724 428 230,4 1312 3324,8 724 592,8 

16 80.000 6584 7240 4280 2304 13120 33248 7240 5928 

17 28.000 2304,4 2534 1498 806,4 4592 11636,8 2534 2074,8 

18 4.000 329,2 362 214 115,2 656 1662,4 362 296,4 

19 400 32,92 36,2 21,4 11,52 65,6 166,24 36,2 29,64 

20 400 32,92 36,2 21,4 11,52 65,6 166,24 36,2 29,64 

 
 
1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos 
os pedidos efetuados durante a sua vigência. 
 
1.3. Somente será permitida a adesão da ata de registro de preço de entes ou órgãos públicos 
sediados no Estado do Espírito Santo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. A despesa referente ao fornecimento dos materiais, objeto da contratação, será 
empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
 
3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro 
de preços no prazo de 5 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
3.2. A Ata de Registro de Preços e o Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua 
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público. 
 
3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito 
público, serem rescindidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, 
observada a legislação pertinente. 
 
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que os preços sejam vantajosos.  
 
3.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de 
identidade do representante. Podendo ser prorrogado esse prazo, a critério do PRONORTE. 
 
3.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões 
à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. Ficando expressamente autorizado 
aos órgãos não participantes a realização de adesões por escolhas de itens. 
 
3.5.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, 
 
3.5.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços aos órgãos não 
participantes, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para inclusão de 
Municípios que porventura venham a consorciar-se ao Consórcio Público PRODNORTE.  
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3.7. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas neste Edital.  
 
3.8. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação.  

 
3.7. O prazo de entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias a contar da nota de empenho ou 
ordem de fornecimento.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTOS 
 
4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 25.233.738,40  (Vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e três, setecentos e 
trinta e oito reais e quarenta centavos), valor corrigido com BDI de 23,32% 
conforme tabela SINAPI de 2025, que representa o total do fornecimento dos itens 
descritos da planilha que integra a presente Ata de Registro de Preços.  
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação 
da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste 
edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela 
empresa contratada. 
 
4.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá 
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 
 
4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
4.5. A despesa referente à execução dos produtos será empenhada na dotação orçamentária 
dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 
 
4.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 
 
4.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM: Encargos 
moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; I: Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP: Valor da 
Prestação em atraso.  
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E ENCARGOS 
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5.1. Os preços/descontos que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela 
DETENTORA.  
 
5.2. Os preços/descontos propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 
 
5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando fator econômico extraordinário 
e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
DETENTORA e a retribuição do ÓRGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos 
produtos poderá ser revisado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – 
financeiro inicial do contrato. 
 
5.4. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 
qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação 
entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter 
as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 
 
5.5. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico – financeiro ocorrido 
deverá ser retardador ou impedido da execução do ajustado, o que ocorre quando a 
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude 
de ocorrência de fato excepcional. 
 
5.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou menos, conforme o caso. 
 
5.7. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: listas de preços de fornecedores, notas 
fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc. 
 
5.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços 
do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação 
documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor 
contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 
 
5.9. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta 
deverá comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
 
5.10. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à 
revisão de preços solicitada pela DETENTORA.  
 
5.11. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 
jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido 
no Protocolo Geral do PRODNORTE, sendo lavrado termo aditivo. 
 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br


CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

 

 

P
ág

in
a8

 

 

 

5.12. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o 
termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem 
as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 
juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido 
de revisão. 
 
5.13. O novo preço/desconto só terá validade após parecer da autoridade competente e, 
para efeito de pagamento do produto entre a data do pedido de adequação, retroagirá a data 
do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do registro de 
preços, a serem firmadas entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser 
formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus 
anexos e na legislação vigente. 
 
6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
6.3. Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 
capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as 
condições do Edital e o preço registrado. 
 
6.4. Face ao disposto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, os quantitativos poderão 
sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 
7.1. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a 
empresa detentora. 
 
7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 
 
7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta 
contratação. 
 
7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações, quando for o caso. 
 
7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 
 
7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito de supressão ou do acréscimo 
previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado.  
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 
8.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
8.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução 
do contrato.  
 
8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou da entrega dos materiais. 
 
8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes 
dos produtos, não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO TERMO CONTRATUAL 
 
9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através 
de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho ou ordem de 
fornecimento, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato 
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 
 
9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem 
classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, 
inclusive quanto ao preço. 
 
9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços, poderão ser 
alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
 
10.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
 

a) Advertência; 
b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não 

atendido do Contrato; 
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c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 
parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na 
execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações 
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, 
sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.  
 
10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira 
ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.  
 
10.4 As aplicações das sanções de multas observarão os seguintes parâmetros: 
 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa 
moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 
e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a 
não aceitação do objeto, de forma configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista de até 20% (vinte por 
cento), sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

c) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 
saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 
  

 
10.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.  
 
10.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso de prazo para apresentação de 
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
observadas as demais formalidades legais.  
 
10.7. As sanções previstas de advertência, as multas e a declaração de 
inidoneidade/impedimento para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com 
as outras multas, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  
 
10.8. As multas previstas não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 
não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.  
 
10.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido.  
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10.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 
antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude 
de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 
prosseguimento do processo de pagamento.  
 
10.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o foro da cidade de Pinheiros/ES, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer 
outros por mais privilegiados que possam ser.  
 

 
Pinheiros/ES, 30 de janeiro de 2026.  

 
 
 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE 
ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PRESIDENTE 
MARCOS ANTONIO GUERRA WANDERMUREM 

 
 
 
 

CRIMAQ CRISTAL MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
EMPRESA DETENTORA 

ANTÔNIO DE DEUS LOPES 
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